




se perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, conso 
já exaustivamente demonstrado acima, como condicionante à contratação direta. E não 
somente por isso, é comprovadamente experiente, capacitado e gabaritado para o serviço 
pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla 
experiência, conforme atestado de capacidade técnica e demais comprovações curriculares e 
extracurriculares apresentados em anexo, possuindo peculiar relação com o objeto que aqui se 
pretende contratar, sendo, desta forma, categoricamente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar 
que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhido na Legislação de Licitações e Contratos, 
em o art. 74, inc. Ili, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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